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APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO A DESTEMPO. INADMISSI-
BILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  III  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO.

—  É  de  se  negar  seguimento  a  recurso  intempestivo,  eis  que  a
tempestividade é matéria de ordem pública, cabendo ao relator apreciá-la
de ofício.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Município de Conceição em
face da sentença de fls. 60/68, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o
promovido ao pagamento do salário referente aos meses de novembro e dezembro de 2012, cuja
correção monetária seja calculada com base no IPCA-E, em conformidade com as modificações de
entendimento do STF sobre a matéria, em especial a declaração parcial de inconstitucionalidade do
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em suas razões recursais (fls.  75/79),  o apelante levanta a prejudicial  de
prescrição. No mérito,  aduz que o contrato firmado com a demandante é nulo, por ausência de
concurso público, não gerando efeitos a assegurar as verbas pleiteadas na inicial. 

Contrarrazões às fls. 86/89, pela manutenção da sentença.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição
da prejudicial de prescrição e, no mérito, não ofereceu parecer opinativo, alegando falta de interesse
público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 95/97).

É o relatório. 

Decido.

O presente recurso é intempestivo.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  sentença  foi  disponibilizada  no
Diário  da  Justiça  em 12/09/2016  (segunda-feira),  considerada  como  publicada  em 13/09/2016,



terça-feira (fl. 70). Dessa forma, a contagem do prazo para interposição do recurso começa a partir
do primeiro dia útil subsequente, no caso, a quarta-feira (14/09/2016).

Considerando que o prazo para o recurso apelatório é de 15 (quinze) dias e a
Fazenda Pública  tem a seu favor  a  contagem de todos os  prazos  em dobro (art.182)1,  o  prazo
recursal, nesse caso, é de 30 (trinta) dias. Assim, iniciando o prazo em 14/09/2016,  tem-se que o
recurso deveria ter sido interposto até o dia 26/10/2016 (quarta-feira). Todavia, a interposição do
apelo deu-se somente em 17/11/2016 (fl. 75), ou seja, após a expiração do prazo legal.

Cumpre ressaltar que, neste caso, não cabe se falar em intimação do apelante
para se pronunciar acerca da alegação de intempestividade, com base no art. 932, parágrafo único,
pois  esse  prazo  somente  deverá  ser  concedido  pelo  relator  “quando  o  vício  for  sanável  ou  a
irregularidade  corrigível.  Assim,  por  exemplo,  tendo  deixado  o  recorrente  de  impugnar
especificamente  as  razões  decisórias,  não  cabe  regularização  em  razão  do  princípio  da
complementaridade, que estabelece a preclusão consumativa no ato de interposição do recurso. O
mesmo se diga de um recurso intempestivo, quando o recorrente não terá como sanear o vício e por
essa razão, não haverá motivo para a aplicação do art.  932, parágrafo único, do Novo CPC.”
(NEVES,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Novo  CPC  comentado.  Salvador:  Juspodivm,  2016,  p.
1518).

Assim, à vista de sua manifesta inadmissibilidade, não conheço do recurso
apelatório, nos termos do art. 932, III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR

1Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito

público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da

intimação pessoal. § 1o A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico.


